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P O R T A R I A Nº  104      –         EM 01 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designada a servidora. ADRIELE DE JESUS SANTOS, Chefe de 

Divisão de Controle Patrimonial, matricula nº 12050, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, para responder interinamente pelo Departamento 

de Material e Patrimônio do município de Jequié-BA, bem como assinar e 

despachar todos e quaisquer procedimentos de sua competência em qualquer 

tempo que houver necessidade.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua edição, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO = 

 
             
 
 
 
 
 

 

                        REGISTRADO 

 

 SOB NÚMERO 104 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 01 DE ABRIL DE 2022. 
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